Ofício Presidente Nº 55/2018
Ref. Protocolo Geral 1069/2017

São Roque, 26 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Promotor,

Em atenção ao ofício n 009/2018 – Protocolo Geral 1069/2018, tenho a grata satisfação de cumprimentar e informar Vossa Excelência de que os Projetos de Lei do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual, de autoria do Poder Executivo, trouxeram previsões orçamentárias para a cultura no próximo quadriênio 2018/2021 e ano 2018 conforme leis municipais nº 4.690, de 19/07/2017 e 4.740, de 15/12/2017, que a este ofício seguem anexas, somente nas rubricas para a cultura, de modo a facilitar a consulta.






Insta salientar que a citada Lei Municipal nº 4.569 de 07 de julho de 2016 (Plano Municipal de Cultura) estabelece metas positivas para a cultura, no entanto, nada assevera sobre percentuais a serem obrigatoriamente consignados nas leis orçamentárias dos anos seguintes. Diversamente, se extrai da referida norma o art. 10, que dispõe:

Art. 10.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis orçamentárias do Município de São Roque disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações constantes desta Lei, observadas a disponibilidade financeira do Município e o cronograma geral elaborado pelo órgão competente. (grifamos)


Portanto, não há que se falar em descumprimento de lei a ensejar “improbidade” ou “crime de responsabilidade” como consignado pelo r. cidadão Sr. Mario Sérgio Barroso nas razões de sua manifestação.


É certo que as leis orçamentárias são amplamente debatidas pela sociedade local, especialmente pelos poderes públicos constituídos. Não é novidade o déficit financeiro pelo qual passam os municípios da federação, situação em que a cidade de São Roque - infelizmente - encontra-se imersa. 


Nesse passo, esta Câmara Municipal, em consonância dos estudos financeiros elaborados pelos técnicos do Poder Executivo, resolveu por aprovar os projetos orçamentários tais quais enviados pelo Poder Executivo, frise-se, após amplíssimo debate e sem olvidar previsão orçamentária para a cultura desta cidade, que pode não ser o ideal na ótica do nobre cidadão, mas que atende o interesse público nas metas de recuperação das finanças municipais.


No mais, é cediço que as leis orçamentárias são meramente autorizativas e podem ser modificadas a qualquer tempo, algo que pode ensejar o aumento de verbas destinadas a cultura, conforme a recuperação econômica do município, emendas parlamentares ou convênios neste sentido.


Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros protestos de estima e consideração.

Newton Dias Bastos

Presidente

Ao

Excelentíssimo Senhor

WILSON VELASCO JUNIOR (acumulando)

DD. Promotor de Justiça 
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